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Etapas da Mediação 

 

A mediação é um processo estruturado, apesar de sua natureza flexível. Ela segue 

etapas específicas que ajudam a guiar as partes desde o início do conflito até, 

idealmente, a sua resolução. Abaixo, delineamos as etapas típicas da mediação: 

 

1. Pré-mediação 

 

Antes do início formal da mediação, esta etapa envolve a preparação para o 

processo. Ela pode incluir: 

 

- Seleção do Mediador: As partes envolvidas escolhem um mediador, que pode 

ser acordado por ambas ou indicado por uma entidade. 

 

- Coleta de Informações: O mediador pode solicitar informações preliminares 

sobre o conflito para se familiarizar com o contexto. 

 

- Logística: Decidir sobre questões como onde a mediação ocorrerá, quando e 

como serão as sessões. 

 

2. Abertura da sessão de mediação 

 

A sessão começa com uma introdução feita pelo mediador, esclarecendo seu papel, 

reiterando a confidencialidade do processo e estabelecendo as regras básicas de 

respeito e comunicação a serem seguidas durante a sessão. 

 

 

 



 

 

3. Declarações iniciais 

 

Cada parte tem a oportunidade de apresentar sua perspectiva do conflito sem 

interrupções. Esta é uma chance para cada lado expressar seus sentimentos, 

preocupações e esperanças em relação ao processo e ao resultado. 

 

4. Identificação de problemas 

 

Com a ajuda do mediador, as partes identificam os principais problemas e questões 

em disputa. O mediador pode usar técnicas para esclarecer e resumir pontos, 

garantindo que todos os problemas sejam trazidos à tona e compreendidos por 

ambas as partes. 

 

5. Geração de opções 

 

Nesta etapa, as partes, com a facilitação do mediador, brainstorm e exploram 

possíveis soluções para os problemas identificados. O foco é na criatividade e na 

colaboração, evitando avaliar prematuramente as ideias. 

 

6. Negociação e busca de acordos 

 

Após a geração de opções, começa a etapa de avaliação e negociação. As partes 

discutem as opções, consideram os prós e contras e começam a convergir para 

soluções mutuamente aceitáveis. Com a orientação do mediador, elas trabalham 

em direção a um acordo que atenda às necessidades e interesses de ambos os lados. 

 

 

 



 

 

Caso as partes cheguem a um acordo, este pode ser formalizado em um documento 

escrito, se desejado. Se um acordo não for possível, o mediador pode discutir os 

próximos passos possíveis ou considerar a possibilidade de uma nova sessão de 

mediação no futuro. 

 

A mediação é um processo cuidadosamente estruturado que oferece às partes em 

conflito uma oportunidade estruturada e facilitada de compreender, comunicar e, 

finalmente, resolver suas diferenças de uma maneira colaborativa e construtiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Etapas da Conciliação 

 

A conciliação, assim como a mediação, é um método alternativo de resolução de 

conflitos. No entanto, enquanto a mediação é mais focada na facilitação da 

comunicação entre as partes para que elas próprias cheguem a uma solução, a 

conciliação envolve um terceiro neutro (o conciliador) que pode sugerir soluções. 

As etapas da conciliação são: 

 

1. Sessão de abertura 

 

A conciliação começa com a sessão de abertura. O conciliador introduz a si 

mesmo, define seu papel e estabelece as regras básicas do processo. Ele ou ela 

também reafirma a confidencialidade do processo e assegura às partes que suas 

informações e discussões permanecerão privadas. 

 

2. Apresentação das partes 

 

Nesta etapa, cada parte tem a oportunidade de apresentar sua visão do conflito, 

expressar seus sentimentos, preocupações e expectativas sem interrupções. Este é 

um momento crucial para o conciliador entender o núcleo do problema e 

identificar áreas de discordância e possível concordância entre as partes. 

 

3. Identificação das questões centrais 

 

Após ouvir as partes, o conciliador sintetiza e identifica os pontos principais em 

disputa. O objetivo é esclarecer e focar nas questões centrais, eliminando possíveis 

mal-entendidos ou desentendimentos que podem ter surgido devido à falta de 

comunicação ou interpretações erradas. 

 



 

 

4. Propostas de solução 

 

Diferentemente da mediação, onde as partes são incentivadas a criar suas próprias 

soluções, na conciliação, o conciliador desempenha um papel mais ativo na 

sugestão de soluções ou compromissos. Com base no que ouviu de ambas as partes 

e em sua experiência e entendimento da situação, o conciliador apresenta propostas 

que considera justas e equitativas para resolver o conflito. 

 

5. Acordo 

 

Se as partes concordarem com uma das soluções propostas ou chegarem a um 

consenso após discussão, um acordo é formulado. Este acordo pode ser registrado 

por escrito e, dependendo da jurisdição e da natureza do conflito, pode ter força 

legal. Se as partes não chegarem a um acordo, elas são livres para buscar outras 

formas de resolução, incluindo ações judiciais. 

 

A conciliação é um processo onde um terceiro neutro ajuda as partes a encontrar 

uma solução para seu conflito, oferecendo sugestões e guiando-as através das 

etapas de entendimento e resolução. Ela oferece uma via mais rápida e menos 

contenciosa em comparação com os processos judiciais tradicionais e muitas vezes 

resulta em soluções mais satisfatórias para ambas as partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Habilidades do Mediador e Conciliador 

 

Tanto a mediação quanto a conciliação dependem fortemente das habilidades e 

competências do profissional que atua como mediador ou conciliador. Para que 

esses métodos alternativos de resolução de conflitos sejam eficazes, é essencial que 

o profissional possua um conjunto específico de habilidades: 

 

1. Escuta ativa 

 

Ouvir é mais do que simplesmente escutar. A escuta ativa envolve dar total atenção 

ao falante, captar a mensagem subjacente, interpretar corretamente e refletir essa 

compreensão. Um bom mediador ou conciliador é alguém que pode ouvir sem 

julgamento e sem interrupção, e que pode identificar os principais pontos de 

preocupação de cada parte. 

 

2. Empatia 

 

A habilidade de se colocar no lugar do outro é fundamental na resolução de 

conflitos. A empatia permite ao mediador ou conciliador compreender os 

sentimentos, preocupações e perspectivas de cada parte, facilitando a criação de 

um ambiente de confiança e entendimento. No entanto, é importante distinguir 

empatia de simpatia; enquanto a primeira é a compreensão dos sentimentos do 

outro, a segunda envolve tomar partido, o que pode comprometer a neutralidade do 

processo. 

 

 

 

 

 



 

 

3. Neutralidade e imparcialidade 

 

Essas são qualidades essenciais de um mediador ou conciliador. Eles devem 

abster-se de tomar partido ou favorecer uma das partes. Sua função é facilitar a 

comunicação entre as partes e ajudar a encontrar uma solução, sem impor seu 

próprio ponto de vista ou opinião. 

 

4. Capacidade de síntese 

 

Com frequentes trocas de informações e perspectivas durante as sessões, o 

mediador ou conciliador deve ser capaz de condensar e reiterar os pontos 

principais de maneira clara e concisa. Isso garante que todas as partes tenham uma 

compreensão clara das questões centrais e evita mal-entendidos. 

 

5. Técnicas de negociação 

 

Uma parte vital da mediação e da conciliação é a negociação. O profissional deve 

ser versado em técnicas de negociação, sendo capaz de facilitar o diálogo de 

maneira que as partes cheguem a um acordo mutuamente aceitável. Isso pode 

envolver a identificação de interesses comuns, a sugestão de alternativas e a 

promoção de concessões. 

 

A habilidade e competência do mediador ou conciliador são fundamentais para o 

sucesso do processo. Estes profissionais desempenham um papel crucial na 

facilitação da comunicação entre as partes e na busca de soluções, e, para fazê-lo 

de maneira eficaz, eles devem possuir e cultivar constantemente um conjunto 

especializado de habilidades. 


